
                                       

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:   1037//2025
LINHARES -ES – 24 de NOVEMBRO de 2025

ALYSSON  F.  G.  REIS,  autoridade  representante  do  poder  legislativo 
municipal,  com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui 
respeitosamente  perante  vossa  conspícua  magnificência,  apresentar  a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO PARA QUE A SECRETARIA DE OBRAS 
ENVIE  UM  CAMINHÃO  VARREDEIRA  EM  TODO 
BAIRRO  PRINCIPALMENTE  NA  RUA  PRINCESA 
ISABEL – BAIRRO INTERLAGOS - LINHARES -ES.

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeros pedidos realizados pela 
população sobre a atual situação da  RUA PRINCESA ISABEL no qual os 
próprios  moradores  desejam uma solução.  Mediante  a  este  problema os 
munícipes  da  comunidade  solicitaram  a  INDICAÇÃO  PARA  QUE  A 
SECRETARIA  DE  OBRAS  ENVIE  UM  CAMINHÃO  VARREDEIRA  EM 
TODO  BAIRRO  PRINCIPALMENTE  NA  RUA  PRINCESA  ISABEL  – 
BAIRRO INTERLAGOS - LINHARES -ES.

Os usuários  dessa  via  relatam que nesse  local  vem acontecendo vários 
acidentes com motociclistas e bicicletas que vem escorregando na areia em 
quantidade excessiva nas ruas. E nesse sentido pedem que seja enviado um 
caminhão varredeira para sanar esse problema que conforme já citado põe 
em risco as pessoas que ali passam em suas bicicletas muitas vezes com 
crianças e pessoas idosas.

A limpeza / utilização de uma máquina varredeira será fundamental para a 
remoção rápida e eficiente da areia acumulada, garantindo não apenas a 
limpeza mas também a manutenção da segurança e da acessibilidade para 
todos os cidadãos

Dessa forma, solicito que a presente demanda seja analisada e atendida 
com a devida urgência, a fim de promover a melhoria da infraestrutura 
urbana da nossa cidade

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE SECRETARIA 
DE  SERVIÇOS  URBANO  E  QUE  SEJA  ENCAMINHADO  PARA  O 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja  URGENTEMENTE com os devidos 
reparos

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.,
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